
Diário da República, 2.ª série — N.º 142 — 25 de Julho de 2007 21 164-(41)

n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Abril de 1997,
por despacho de 22 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por ter sido declarada extinta a multa pelo pagamento da mesma.

20 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sofia Rodrigues. —
A Escrivã-Adjunta, Amélia Carvalho.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 4905-BA/2007

A Dr.ª Sandra Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 35/05.7PTBRR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido André Coelho Batista, filho de
José Candeias Baptista e de Ana Maria Fernandes Coelho, natural do
Barreiro, Barreiro, Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Abril de 1985, solteiro, com domicílio na Rua São João de Deus,
65, 3, Pombal, 3100-488 Pombal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 10 de Março de 2005 e um crime de contra-ordenação (rodoviá-
ria), previsto e punido pelos artigos 30.º, n.os 1 e 2, e 146.º, alínea e),
do Código Estrada (na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 265-
-A/2001, de 28 de Agosto), praticado em 10 de Março de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

13 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Fernanda Fernandes.

Anúncio n.º 4905-BB/2007

A Dr.ª Sandra Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 18/05.7FABRR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Nélson de Jesus Jorge de Pina,
filho de Eugénio Gomes Jorge e de Joana de Pina Gomes, natural de
Cabo Verde, nascido em 10 de Fevereiro de 1984, solteiro, titular da
identificação fiscal n.º 232664200, autorização de residência n.º 420260,
com domicílio na Praceta Pablo Neruda, bloco H, lote 37, 6.º, direito,
Vale da Amoreira, 2835 Vale da Amoreira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, prati-
cado em 15 de Junho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em
15 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Escrivã-Adjunta, Lídia Galvão.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Anúncio n.º 4905-BC/2007

A Dr.ª Ana Reis Baptista, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Beja, faz saber que no processo comum (tribunal singu-

lar) n.º 28/03.9GTBJA, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Filipe da Conceição Silva, filho de Inocêncio da Conceição Silva e de
Maria Maximina, natural de Beja, Santiago Maior, Beja, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 15 de Novembro de 1977, titular do bi-
lhete de identidade n.º 13170544, com domicílio na Rua Dr. Acácio
Monteiro Leitão, 21 em Ferreira do Alentejo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência qualificada, previsto e punido
pelos artigos 355.º, 22.º e 23.º e 73.º, do Código Penal, praticado em
22 de Dezembro de 2002 e um crime de descaminho ou destruição
objectos colocados sob poder público na forma tentada, previsto e
punido pelos artigos 355.º, 22.º e 23.º e 73.º, do Código Penal, prati-
cado em 22 de Dezembro de 2002, por despacho de 12 de Junho de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Junho de 2007. — A Juiz de Direito, Ana Reis Baptista. —
A Escrivã Auxiliar, Maria de Fátima Coelho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 4905-BD/2007

A Dr.ª Dora Dinis, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 218/01.9GABNV, pendente neste Tribunal contra o arguido José Luís
Hilário de Sousa, filho de João de Sousa e de Maria Jerónimo Hilário,
natural de Portugal, Ponta Delgada, Remédios, Ponta Delgada, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 9 de Fevereiro de 1958, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 7519847, com domicílio na Sapataria, 2590-
-430 Sobral de Monte Agraço, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de
Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Dora Dinis. —
O Escrivão-Adjunto, João Pereira Coutinho.

Anúncio n.º 4905-BE/2007

A Dr.ª Dora Dinis, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 55/04.9GEBNV, pendente neste Tribunal contra o arguido Artur José
Silva Lopes, filho de Artur Ferreira Lopes e de Iria Dias da Silva, natu-
ral de Salvaterra de Magos, Salvaterra de Magos, Salvaterra de Magos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12755533, com domicílio na
EN n.º 367, Quinta da Correia, 2125 Marinhais, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 7 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 23 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Dora Dinis. —
A Escrivã-Adjunta, Zélia Palha Ruivo.

Anúncio n.º 4905-BF/2007

A Dr.ª Dora Dinis, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal
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singular), n.º 47/03.5TABNV, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Rui Miguel Rodrigues Pereira, filho de Manuel dos Santos
Pereira e de Maria Emília Messias Mota Rodrigues Pereira, natural
da Golegã, nascido em 9 de Novembro de 1982, titular do bilhete de
identidade n.º 12465022, com domicílio na Avenida Miguel Bom-
barda, 141, 2.º, 1050 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Outubro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 22 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

22 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Dora Dinis. —
O Escrivão-Adjunto, João Pereira Coutinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BENAVENTE

Anúncio n.º 4905-BG/2007

A Dr.ª Eugénia Maria Paiva Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Benavente, faz saber que no processo sumá-
rio (artigo 381.º do CPP), n.º 273/03.7GBBNV, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jilson Rodrigues Ribeiro, filho de Francisco
Américo Ribeiro e de Alvezita Rodrigues Peres, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 4 de Dezembro de 1965, casado, com domicílio na
Rua 25 de Abril, 21, 2120 Salvaterra de Magos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 3 de Novembro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 2 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Eugénia Maria Paiva
Torres. — A Escrivã-Adjunta, Carla Galvão.

Anúncio n.º 4905-BH/2007

A Dr.ª Eugénia Maria Paiva Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Benavente, faz saber que no processo abre-
viado, n.º 111/05.6GABNV, pendente neste Tribunal contra o arguido
Oleh Kaptar, filho de Jergei Kaptar e de Dizia Kaptar, natural da
Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 14 de Novembro
de 1976, solteiro, pedreiro, passaporte n.º Ac488239 com domicílio
no Bairro 1.º de Maio, Santo Estêvão, 2130 Santo Estêvão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Março de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Abril de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

5 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Eugénia Maria Paiva
Torres. — A Escrivã-Adjunta, Carla Galvão.

Anúncio n.º 4905-BI/2007

A Dr.ª Eugénia Maria Paiva Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Benavente, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 121/04.0GBBNV, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Alin Vasile Turdean, filho de Vasile Turdean e de Lucrecia
Turdean, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em
23 de Janeiro de 1977, solteiro, com domicílio na Herdade da Atalaia,
7800 Serpa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, pra-
ticado em 21 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Eugénia Maria Paiva
Torres. — A Escrivã-Adjunta, Carla Galvão.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 4905-BJ/2007

A Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 885/00.0TABRG (ex. proc. n.º 296/01),
pendente neste Tribunal contra o arguido Norberto Carlos Guimarães
da Silva, filho de Carlos Pinheiro da Silva e de Adosinda da Piedade
Guimarães, natural de Nine, Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1978, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 11463057, com domicílio na Rua do Cruzeiro
Garcia Pires, bloco 3, 1.º, esquerdo, Nogueira, 4700 Braga, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 9 de
Janeiro de 2000, por despacho de 5 de Junho de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo, conforme
publicação no Diário da República, n.º 55, 2.ª série, 6 de Março de 2002.

6 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O. Alvoeiro. —
O Escrivão Auxiliar, Domingos Faria.

Anúncio n.º 4905-BL/2007

A Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, juíza de direito do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 119/06.4GTBRG, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Manuel José Braga Miranda, filho de José da
Silva Miranda e de Maria Manuela Fernandes Braga, natural de São
João do Souto, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Setembro de 1969, casado, pintor da construção civil, titular da identi-
ficação fiscal n.º 190708476, titular do bilhete de identidade n.º 10952571,
com domicílio na Rua Dr. Domingos Pereira, 52, 2.º, esquerdo, trás,
São Victor, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º, n.os 1 e 2, Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
20 de Fevereiro de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Natércia Espada.




